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Com fulcro no art. 177, caput, do Regimento Interno desta Casa de Leis c/c o art. 27 e 28 da Constituição
Estadual requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que aprove o presente Requerimento
direcionado ao Exmo. Governador do Estado de Mato Grosso, Sr. Mauro Mendes Ferreira e ao Exmo.
Secretário de Estado de Educação Sr. Alan Resende Porto, solicitando informações sobre o incêndio
ocorrido  na data de 31 de julho do corrente ano, em um terreno ao lado da Escola Estadual Governador
Dante Martins de Oliveira, no município de Várzea Grande, conforme abaixo:

1. A escola possui Alvará de Segurança Contra Incêndio e Pânico? Caso positivo encaminhar copia do
respectivo Alvará. Caso negativo apresentar justificativa para tal providência não ter sido adotada.

2. Existe nesta unidade escolar plano de evacuação contra incêndio? Caso positivo encaminhar copia do
respectivo Plano de Evacuação contra Incêndio. Caso negativo apresentar justificativa para tal providência
não ter sido adotada.

3. Os alunos e/ou servidores da E.E Gov. Dante Martins de Oliviera necessitaram de auxilio
médico/hospitalar em decorrência do referido incendio? Caso positivo, informar qual o quantitativo de alunos
e/ou servidores necessitaram de atendimento, se houve a necessidade de internação hospitalar, e o quadro
atual de saúde destas pessoas.

4. Após o incêndio houve vistoria por equipe de engenharia designada pela Seduc? Caso positivo Informar
se o fogo chegou atingir a estrutura física da E.E Gov. Dante Martins de Oliveira. Caso negativo apresentar
justificativa para tal providência não ter sito adotada.

5. Todas as unidades escolares da rede estadual de ensino possuem Alvará de Segurança Contra Incêndio e
Pânico? Caso positivo encaminhar cópia dos respectivos alvarás de cada unidade escolar. Caso negativo,
detalhar quais unidades escolares possuem Alvará de Segurança Contra Incêndio e Pânico encmainhando
cópia dos respectivos, e quais não unidades escolares não possuem apresentando justificativa, por unidade
escolar, para esta providência não ter sido adotada.

6. Todas as unidades escolares da rede estadual de ensino possuem Plano de Evacuação Contra
Incêndio? Caso positivo encaminhar cópia dos respectivos Planos de Evacuação Contra Incêndio. Caso
negativo, detalhar quais unidades escolares possuem encmainhando cópia dos respectivos planos, e quais
não unidades escolares não possuem apresentando justificativa, por unidade escolar, para esta providência
não ter sido adotada.
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JUSTIFICATIVA

Na data de 31 de julho do presente ano, um incêndio atingiu um terreno ao lado da Escola Estadual
Governador Dante Martins de Oliveira, no município de Várzea Grande, causando Pânico generalizado na
comunidade escolar, que teve que ser evacuada  do local.

Estamos em período de seca em nosso Estado, onde infelizmente incendios urbanos e ruarais são comuns
nessa época do ano. Diante desse quadro, ações preventivas devem ser adotadas pelo pode público,
visando preservar vidas e o patrimônio.

Situações como massacres em escolas que ocorreram em outros estados, também são motivos para que o
poder público fique alerta e crie políticas pública com intuito de previnir tais atos. Caso venha a ter esse tipo
de incidente, a comunidade escolar deve estar preparada para lidar com a situação, minimizando assim o
pânico generalizado na comunidade escolar. 

Assim, atendendo a solicitação de representantes da comunidade escolar da E.E. Governador Dante Martins
de Oliviera, e considerando o dever desta casa legislativa em fiscalizar e controlar, diretamente, através de
quaisquer de seus membros ou Comissões, os atos do Poder Executivo (art. 26 da CE),conto com o apoio
dos nobres pares para a aprovação da presente propositura.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 30 de Agosto de 2023

 

Lúdio Cabral
Deputado Estadual
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